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Diretoria Municipal de Convênios e Contrato§
PARECER CONCLUSIVO ANUAL

PRESTAçÃO DE CONTAS SUBVENçÃ.O §OCIAL
Art. 189- lnstrução 0A2016 T.C,J§P'

óRcÃo corcesson:
PREFE}TURA DO MUNICIPIO DEIANDIRA
+. ,.'

'.,ônélo eeNeRcÉRp:
Àí§gclÀb}o DE pRoTEÇÃo À uRteRrutoRoe e À tHrÂrucn DE JANDIRA-APAMI (Pré-

ExercÍcio 20í6

escolar)

LEI AUTORIZADORA:
LEI MUNICIPAL No 2125 de 17 de Dezembro de 2015

VALORES REPASSADOS:
Recúsoi Municipais: R$ 109.746,00 (Cento e nove mil e setecentos e quarenta e seis reais)

A Comissão de Acompanhamento de subvençóes, constituída pela portaria no

32.902 de í1 de Janeiro de 2017, por seus integrantes, que este subscrevem, com fundamento

nos artigos 16 e 17 na Lei Municipal no 2009/13 e no artigo 189, da lnstrução 
.no 

02/2016 do

Tribunal de Contas/SP, reuniram-se para análise da prestação de contas anual, apresentado pela

entidade beneÍiciada acima indicada, ATESTANDO:

l.AlocallzaÉoe.oregularfunclolamentodabeneficiária,descrevendosua

Íinaljdadeestatutária]êdescrlção,dô;otJeto;].]
A Entidade beneÍiciária se localiza e funciona regularmente na Rua Willian wadell'

no. 15,1 , centro - Jandira, s.P. Entidade sem fins lucrativos, Íinalidade êstatutária da Entidade

conformedispostonoseuaÍiiJo2oáaproteçâoêaassistênciaàmaternidadeeàinfânciaem

Rua Manoel Alves Garcia, 100 - Jd' São Luiz - Jandira - SP - CEP 06618-010

ú

I

*
Fone: 11-4619-8284 I LL 4619-8283 - e-mail: @en!9§!ej4C!ra$.3g9!Lb!

ft
valor data e

I',

geral, velando pela saúde, o bêmr àstar e as neces§idades da criança e da 'gestante' antes'

durante e dePois do parto, bem iômÇ a, , recreação e- educaçáo àq. crianças cuias mães

trabalham foÍa, sendo para o da subvençãocrárea de Pfâescola Fase I

e ll meio período.
:;iJ ',ill1 ; '

o número, data e o

doêu mbiitlrs" de 'ôrédito, por fonte de recursos, bem

como, os rendimentos financeiros a datá'das respectivas prestações de contas,

bem como de sanções Por eVêntuais ausências de comprovação ou desvio de
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finalidade; os valores aplicados no objeto do repasse, informando inclusive eventuais

glosas; a devolução do eventuais glosas, saldos ou, aUtoriz?§tp Íormal para sua utilização

em exercício subsequente. . l'fttg,-
A Prefeitura Municipal de Jandira/SP'efetuou oBrlepasses em conformidade com a

tabela abaixo:

REC. APLIC
ENÍIDADÉ

VL DEVOLREPÁSSE DESPESÁlrrÊs ETIPENHO
F. OE

RECURSO
DATA DO
REPASSÉ'

DATA REC.
P. COrúItS

R$ 592,6s R$ 0,00R$ 9.738,15145 Municipal R$ 9.145,5091p380f9,,.. 10,u3/2016 JAN
R$ 0,00R$ 9.633,90 R$ ,188,40R§ 9.145,50FEV 145 MunicipalT§,offiüíi , ,07/0ái2016

R$ 2,04 R$ 0,00RS 9.í47,54Municipal R$ 9.145,50ô3/05120í 6 ÀIAR '145

R$ 0,00R$ 892,59R$ 9.145.50 R$ í0.038,09ABR 145 Municipal13/Q52010

R$ 0,00R$ 9.292,30 R$ 1,16,80Municipal R$ 9.r45,50MAI 14518/05/2016 20I06t20í 6

R$ 44,08 R$ 0,00R$ 9.189,58145 Municipal R$ 9.145,5010rc6l2016 05t0712016 JUN

R§ O,OOR$ 9.2E9,13 R$ 143,63Municipal R$ 9.145,50JUL 145o7N7m16 05/0820í6
R$ 0,00RS 3.389,27RS 9.í,15,50 RS 12.534,77145 Municipal1AOüin16 @l@112016 AGO

R$ 0,00R$ 12.202,43 R$ 3.05ô.93Municipal R$ 9.í45,50SET 14521n9nm6 07t10t2016

R$ 0,00R$ 2.044,36R$ 9.145,50 R$ 1í.í89,86145 Munidpal13110l20íA 0ü1112016 OUT

R$ 0,00R§ 15.872,66 , R$ 6.727,16R$ 9.í45,50NOV 145 Municipâl2U11nO1A o 12n016
-R$ 1.089,70RS 666,49R$ í0.901,69145 Municipal R§ 9.í45,5013112Í2016 ou03t2017 oEz

R$ 0,00 RS 1 .089,70R$ 0,00R$ 1.089,70Rendimentos

R§ O,OOR§ í8.í94,40R$ 110.835,70 Rl í29.030,10TOTAL

011o4t2016

18I04.DO16

públicas

alcançad

trabalho,

pactuadas.

os recursos repassados e rendimentos, ,auÍeridos de aplicaçôes financeiras foram

utilizados pela entiiiade conforme derhônstrado natabela acima, não tendo saldo a ser devolvido

à prefeitura. Ressaltando que em observação ao demonstrativo contábil apresentado pela

entidade, os recursos repassados referentes ao Pl',lAE-merenda escolar, a entidade contabilizou

como subvenção, por issO a diVergência no total do valor repassadO subvencionado para a

entidade, mas justificada peló'contadgr ,.gonforme declaração presente nas documentações

analisadas. '' .'.i. '.; ,'' ;, ;., , . ; , i

ú

verbas

ultados

ano de

metas
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Os recursos próprios e subvencionados aplicados estáo de acordo com o plano de

trabalho, onde mensalmente a entidade beneficiada faz a preslâfág das atividades descritas no

relatório circunstanciado, identificando as atividades desenvolvldãgle número de atendidos, pontos

facilitadores ou dificultadores, todos analisados ê aprovados'. pela por técnicos da Secretaria

Gestora, conforme cópias anexadas a esta prestação.

::, il

-,r/.:
+I6$flâmêntagão que rcge a matéÍla;

preconizados na Lei Autorizadora dos repasses e plano de trabalho apresentado.

iil. 6glâre-se que o os recursos transferidos constituem importante parcela financeira

para complementaçâo .dos gastos de funcionamento da entidade, com a atividade desenvolvida

pela mesma,:a.municipalidade deixa de adquirir encargos administrativos'

vlll- A rêgulaÍidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização,

atêstados pelo órgão/entidade concessoÍ;

Atravésdadocumentaçáoapresentada,verificaram.searegularcontabilização

das transaçõ$ procedidas pela entidade; merecendo destaque os valoreg repassados pela

prefeitUra, que foram devidamente registrados como receita da êntidade. beneficiada; esta

situaçáo foi fielmente relatada pelo Conselho fiscal da eniidade 'e fêlâCionada' através de

demonstrativos que integram a prestaçáo de conta§,

lX-Aconformldade.doggastosàsnoÍmasgeraissobrelicitaçõesecont]atog

adminlstrativos definiãos na Lel Federat no 8.666Í93 e alteÍaçóes;

Não se aPlica eo tercoiro sotor.

X- Que os originals das,qgmProvantes de gaótos contêm á identiflcação da

entidade beneficiári de repasse e núineio do ajuste, ,*,,8m. omgrP4ião/enÍidede

ú

repassador (a) a q

lnf

.'rli
.lL

compÍobatórios das desPesas

corresponde

beneficiária,

se referem.

m aos:

mas "
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m!4sppl@de;; "côntém identificaçáo da entidade

u coÍpo o tipo de,Fpasse obtido e o órgão repassador a que
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Xl- A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a

aplicação dos recursos envolver gastos com pessoal; .. --'É,,Éii

Através da documentação apresentada, ,g{ffi o recolhimento de encargos

trabalhistas, Íelativamente à aplicação de recursos que,envolvem gastos com pessoal.

publibiàade

Xtl- O atendiménlo 6os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

, eílciência, moüvaÇão e lntêrêssê públlco.

idós os padrôes mÍnimos de eficiência asgim considerados, e pela

e alca:nce dos objetivos e meias traçadas foram satisfatórias com os

política govemamental municipal.

..;i'"Tambiém foi alcançada economicidade em razão dos gastos realizados,

apresentando-§e os mesmos satibfatórios se comparados com os custos obtidos mediante

confrontaçáo com os preços praticados pela iniciativa privada. Tal oconência se mostra

contundentg na medida em que a entidade beneÍiciada não possui fins lucrativos e não remunera

a sua diretoria, não existindo, portanto, despesas administrativas nessa ordem, ao contrário do

que ocorre com a gestão pública.

Além disso, no momento que tais açóes Íoram desênvolvidas por esta entidade, o

Poder Público evitou a criação de despesas obÍigetórias de caráter continuado para satisfazer

uma atividade complementar e transitória, que pode ser extinta ou se acabar em qualquer

momento.

Foi apresentada prestação de contas total dos valores repassados pela Prefeitura,

JNNDMR

bem como a docurngnfação-comfiolil{,{a,19-todas aB despesas realizadas

I.',

Controladoria Geral u

encontra-se após a

PEIFEITUNâ DI

cia a este

.É.ili:;Í;r-,r;" '

da Controladora,

{

Xlll,A erbtência e o funcionamênto. regular do controle interno do órgão/

Público Concessor com,rindlcação ê o nomo comploto ô . o ,CPF dos ,,respectivos

responsáveis, . ,',...' ,. ., 
.. 4: i.l .

issão. de , Acoinpanhamento dê Sdbvençóes. é§ta MuniõipalictadeAlém da Com

possui dentro da s ra.. ,administrativa, em Íase de o onamento a

xtv-
.í

Iitllca ,reallzação,.de visita rn loco pelo órgáo/entidade

concessor (a), quando houve
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Devido à alteração de membros da Comissão na Íinalizaçáo do projeto da

entidade, não há indicação de visita in loco, no entanto-, as infogrsóes apÍesentada referente à

execuçáo do objeto subvencionado está baseado no parecê'i$ffühico da secretaria geslora que

antecede a gestão atual. ' "l ,l*

coNcLUSÃO

Face à documentaÉo caÍÍeada aos presentes autos de Prestação de Contas,

."_*Éüdêltios'bb§êrvar o regular funéionamento da êntidáde receptora. Consta-se, igualmente, o

d§tíitb;rçümpÍiinento da legislação Vigente e plano de trabalho apresentado. Dos documentos

contábeis-oÍfuos.pela réceptora dos recursos, infere-se que foram cumpridos os pressupostos,

nos termos dá legislação regente. Denota-se em arremate a plenitude da regularidade dos gastos

e o consequenté cuidado no empÍego dos recursog percebidos.

Diante de todo o exposto, esta comissão conclui que a entidade subvencionada

cumpriu as formalidades exigidas, estando toda a documentaçpo e requisitos dentro dos

estabelecidos pela Lei e normas vigentes, i.azâo gela qual emite este parecer conclusivo anual,

perÍilando-se pela LEGALIDADE DAS CONTAS.

Jandira, 26 de Junho de 20'17 .
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ROSEU iIATALINO

MEMBRO DA COMISSÁO
EUS ROSTNEIDE EM DA SILVA

EMB COMISSÁO

URT LEMOS
o,(SUPLENTE)

RIBEIR
MEMBRO DA
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,ffi't,ett8ü#td**n*o*o
CONTRALODORA-GERAL

cPF 1 13.619.608-09

PAULO FERNANDO
PREFEITO MUNICIPAL
cPF 096.706.078-84

DA SILVA
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